
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 1104, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito Municipal de Cajati, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar ao Poder
Legislativo no valor de R$ 161.116,80 (cento e sessenta e um mil, cento e dezesseis reais e oitenta
centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentarias:

01
01.01
01.01.01
01.031.0049.2009
3.3.90.39
4.4.90.51

Poder Legislativo
Poder Legislativo
Câmara Municipal
CAMARÁ MUNICIPAL
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01
Obras e Instalações - FONTE 01

TOTAL DE SUPLEMENTAÇOES

VALORES R$

40.000,00
121.116,80

161.116,80

Art. 2° Para cobertura das despesas previstas no artigo anterior, serão utilizadas anulações
parciais das seguintes dotações orçamentarias:

01
01.01
01.01.01
01.031.0049.2009
3.1.90.11
3.1.90.13
3.3.90.32
4.4.90.52

Poder Legislativo
Poder Legislativo
Câmara Municipal
CAMARÁ MUNICIPAL
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - FONTE 01
Obrigações Patronais - FONTE 01
Despesas de Exercícios Anteriores - FONTE 01 S~ "\o e r

ANULAÇÃO PARCIAL

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor

aterial Per

na data d<

tèftfcNl

foanente - FONTE 01 f J

A Z

VALORES R$

80.000,00
37.000,00
4.116,80

40.000,00
161.116,80

sue publicação, revogactóas disposições em contrário.
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